
INDICAÇÃO Nº 
2354
, DE 2011

                         INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), destinados à PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO CARLOS (PROHAB), para a compra de um caminhão.

JUSTIFICATIVA

                         O equipamento solicitado pela “Progresso e Habitação de São Carlos S.A.” servirá à Usina de Reciclagem de Resíduos Sólidos da Construção e Fabrica de Artefatos de Cimento local.




É importante o trabalho realizado por essa empresa em favor do meio ambiente, visto que ela transforma cerca de 20% do entulho da cidade em matéria prima.




Nos serviços de produção de artefatos de cimento a empresa presta relevante apoio social à cidade, com mão de obra de detentos do sistema penitenciário do Estado. São, segundo ela, 16 reeducandos.




Esse projeto, nos informa, tem conquistado inúmeros prêmios no âmbito do Governo Federal, sendo referencia para outros municípios.




Por considerar esse programa de excelente objetivo social, aguardo o beneplácito desse E. Poder Executivo no atendimento do pedido, que poderá ser elaborado por intermédio de convenio com a Prefeitura da  Cidade de São Carlos.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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